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Concede licença-prêmio a servidor público
municipal,

MIRO vrÜr-,gnrER, prefeito Municipal de Derrubadas, Estado do
Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe sãô conferidas pela legislação
vigente, com base no Art. 86 do Estatuto do Servidor Público Municipaide Demrbaáas
(Lei Mun. n' 152/95),

CONCEDE

Ao servidor público municipal, ALAIR CEMIN, operador de
máquinas, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Viação e Transporte, Oq (nove)
mese§ de licença-prêmio, a çontar de ll/0212025 a l0/ll/2025, referente aos seguintes
períodos aquisitivos:

Período de 0110712004 a3010612009: 03 (três) rneses;
Período de 0110712009 a 3010612014:03 (três) meses;
Período de 0110712014 a3010612019: 03 (três) rreses.

Gabinete do PreÍêito Municipal de Derrubadas, aos 03 de fevereiro
de 2025.
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